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PR.EFEJ[TllR.A MUNICJ[PAL DE IBOT UCA7r ll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 082/2021 
Processo Administrativo n.º. 18.074/202 1- Dispensa Licitatór ia - Art. 2, Inc. Ida MP 1.047/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : UNIMED DE BOTUCA TU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERV IÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
EMERG ENC IAIS EM LEITOS DE UTI E ENFERMARIA PARA PACIENTES ACOMETIDOS DE 
COV ID-19. 
Valor: R$ 7.726.023 ,00 (Sete milhões, setecentos e vinte e se is reais e vinte e três centavos 
Dotação orçamentaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Pelo presente instrumento di gitado e dev idame nte ass in ado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCA TU, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato em 
competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pelo 
Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, brasileiro, res idente e domiciliado 
nesta cidade, po1iador da cédula de identidade RG nº. 1 1.447.132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173 .953.428-
01, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa UNIMED DE 
BOTUCA TU COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.425.899/0009-80, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua 
Emílio Cani , nº 11 78, Vila More ira, neste ato representada por seu Di retor Presidente Dr. Walfrido Jackson 
Oberg, bras ileiro, portador da cédula de identidade de nº 11. 168.553/SSP/SP e do CPF nº 02 1.979.6 18-1 O, 
residente e domiciliado em Botucatu/SP e também por seu Diretor Administrat ivo Dr. Danilo Viani Junior, 
portador do RG nº 10.13 5.678-X e do CPF nº O 11.986.958-62, residente e domiciliado em Botucatu/SP, 
conforme Estatutos Soc iais em vigo r, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, de acordo 
com os elementos constantes do Processo Adm inistrativo ac ima descrito e ainda com fundamento nos 
demais dispositivos da Le i nº. 8.666/93 de 2 1 /06/93 , com as alterações introduzidas pela Lei Federa l nº. 
8.883 de 08/08/94 e da Med ida Provisória nº 1.04 7 de 03 de maio de 202 1, têm entre si como justo e 
contratado o obj eto do presente instrumento, integrado pelo edital, pela proposta do CONTRATADO, 
independentemente de transcrição, e pelas presentes c láusu las: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES EMERGENCIAIS EM LEITOS DE UTI E ENFERMARIA PARA 
PACIENTES ACOMETIDOS DE COVID-19, de acordo com os parâmetros descritos no Processo 
administrativo nº 18.074/202 1, bem como proposta orçamentária apresentada pela CONTRATADA, que 
faze m parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 - Os serviços objeto do presente poderão ser iniciados imediatamente após a ass inatura do contrato e 
confo rme encaminhamentos e/ou ordens de serviços expedidas pela Secretaria Mu ni ci pal de Saúde. 
2.2 - A execução se dará na forma de empre itada por preço unitário, sendo que os pagamentos se darão 
pelos serviços efetivamente prestados. 
2.3 - Na execução do presente contrato o acesso aos leitos se dará por encaminhamento da Secretaria 
Municipal de Saúde do Muni cíp io de Botucatu-SP. 
2.4 - A CONTRATADA não poderá cobrar quaisquer va lores diretamente do paciente no âmbito deste 
contrato. 
2.5 - As partes deverão observar integralmente os protocolos técnicos de atend imento e regulamentos 
estabe lec idos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS, normas da OMS e legis lação 
pertinente. 
2.6 - Caberá à CONTRATADA, desde que tenha disponibil idade em seus hospitais e a partir da 
necess idade do CONTRATANTE, o atendimento aos casos de COVID-1 9 para tratamento em UTI e/ou 
Enfe rmaria junto aos seus hosp itais unidades I e 11. ,..,., 
2. 7 - Eventuais discussões de casos de pac ientes deverão ser rea li zadas entre profissional méd ico dafy 
CONTRATANTE e profiss ional médico da CONTRATADA, não sendo permitido discussões de casos ' 
entre profissionais não médicos. -~ /J 

_/pv/ j Página I de 4 
/' ,,..,,.-,,, .. -.. · 



PR.EFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE lBOTUCA1f'U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3 .1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 
4.1 - Os Valores previstos para execução do objeto deste contrato são os seguintes : 

a) Valores referentes às diárias de UTI e Enfermaria, cuja composição dos serviços inclusos 
encontram-se na proposta apresentada pela CONTRATADA no processo administrativo nº 
18.074/2021 , que fica fazendo parte integrante da presente avença e conforme segue abaixo: 

Quant. Mensal/Diárias Serviço Valor Unitário Valor Total Mensal 
150 Diária de UTI R$ 2.087,81 R$ 3 13. 171,50 
150 Diária de Enfermaria R$ 817,51 R$ 122.626,50 

TOTAL mensal R$ 435.798,00 

b) No caso de Utilização de med icamentos e demais insumos, exames e demais procedimentos 
médicos não previstos nas diárias de serviços acima englobados, estes serão reembo lsados com 
base nos custos operacionais previstos em tabela de va lores ap licados no sistema UNIMED, que se 
encontra devidamente registrada junto ao 1 ° Oficia l de Registro de Títulos e Documentos da 
comarca de Botucatu/SP, ou outra que vier a substitu í-la ou complementá-la, conforme consta em 
orçamento apresentado pela CONTRATADA, reembolso este est imado até os valores máximos 
abaixo descritos 

Quant. Mensal/Diárias Serviço Valor Unitário Valor Total Mensal 
Máximo Máximo 

150 Reembo lso UTI R$ 3.909,82 R$ 586.473,00 
150 Reembolso Enfermaria R$ 1.769,33 R$ 256.399,50 

TOTAL mensa l R$ 85 1.872,50 

4.1 - Dessa forma o valor mensal máximo previsto para o presente contrato é de R$ 1.287.670,50 (um 
mi lhão duzentos e oitenta e sete mil seiscentos e setenta e cinq uenta centavos) e portanto, o valor Global 
máximo do presente contrato para os 06 (seis) meses de contrato estimado é de R$ 7. 726.023 ,00 (sete 
mi lhões setecentos e vinte e se is rea is e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Secretaria de Saúde -020603 - méd ia e alta complexidade - vincu lo O 1 - Ficha 3 12 -
Número Reduzido - 594 
Secretaria de Saúde -020603 - média e alta complexidade - vinc ul o 02- Ficha 3 12 -
Número Reduzido - 438 
Secretaria de Saúde -020603 - média e alta complexidade - vinc ulo 05- Ficha 312 -
Número Reduzido - 600 
Secretaria de Saúde -020603 - média e alta complexidade - vincu lo 08- Ficha 3 12 -
Número Reduzido -600 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
~~lrr~~- período de faturamento dos serv iços prestados pela CONTRATA DA será de OI a 30 do mê~s 

6.2-A CONTRATADA emitirá relatório de despesas para aprovação da CONTRATANTE e emitirá fatura ·, 
de cobrança e/ou Nota Fiscal , até o quinto dia útil do mês subseq uente ao da prestação de serviços . 
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6.3 - A liquidação da Fatura de cobrança e/ou Nota Fisca l, deverá ser efetuada até o déc imo quinto dia útil 
do mês subsequente ao da prestação de serv iços, por meio de depósito em conta bancária da 
CONTRATADA a ser informada juntamente com a apresentação da Fatura e/ou Nota Fiscal. 
6.4 - Sobre os pagamentos efetuados após o prazo de vencimento previsto no item anterior incidirá juros de 
lo/oa.m. 
6.5 - Os paga mentos serão liberados desde que os serviços ten ham sido executados na forma prevista neste 
contrato, bem como estejam atendendo às normas e espec ificações técnicas ap licáveis . 
6.6 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qua lquer serviço, o pagamento devido 
do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado, até o integral cumprimento da obrigação 
assumida, sem prej uízo das sanções previstas na lei de li citações. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto deste contrato, da melhor forma possíve l, 
atendendo as so licitações da CONTRATANTE de acordo com as condições exigidas pelos órgãos 
fisca lizadores conforme legislação vigente. 
7.2 - A CONTRATADA será responsáve l pela inden ização de danos causados a pac ientes, aos órgãos do 
SUS e a terceiros, decorrentes de ação ou omissão vo luntária; de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticada por seus empregados, profissional ou preposta. 
7.3 - A CONTRATA DA além de responder civi l e criminalmente por todos os danos que ven ha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, deverá entregar o objeto 
deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estr ita obediência à legis lação vigente, 
res ponsabi I izand o-se pelos tributos, encargos soc iais, traba lhistas, previdenciários, fiscais, comerc1a1s, 
contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem 
necessárias para a fiel execução deste contrato. 
7.4 - A CONTRATA DA se obri ga a dispor de pessoal necessário à execução total dos serviços contratados. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8. 1 - A CONTRATANTE, através de sua Secretaria Muni cipa l de Saúde deverá rea li zar o encaminhamento 
dos casos que necess item de atendimento emergencia l e espec iali zado por COV ID-19, para os hospita is da 
CONTRATADA. 
8.2 - A CONTRATANTE di sponibili zará transporte para a realização dos encaminhamentos para os 
hosp itais da CONTRATA DA, obedecendo as orientações previstas pela OMS/Secreta ria Estad ual da Saúde 
e demais disposições lega is atinentes. 
8.3 - A CONTRATANTE, se responsabi li zará por eventuais danos ou prejuízos causados a terce iros a que 
der causa, decorrentes de ação ou omissão voluntária ; de negligência, imperícia ou imprudência, que 
venham a ser praticados exc lusivamente por seus empregados, profissionais ou prepostos, na ut ilização dos 
serv iços CONTRATADOS. 
8.4 - Constituem também obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fiscali zar os serv iços objeto deste Contrato, adotando as providências necessár ias; 
b) Cumprir pontua lmente com todas as obrigações financei ras para com a CONTRA TADA; 
e) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante so licitação escri ta da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá- la em todos os casos omissos. 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
9.1 - A inobservâ ncia, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato ou de 
dever originado de norma lega l ou regulamentar pertinente autorizará CONTRATANTE a ap licar-lhe as 
sanções previstas na Lei Federa l nº 8.666, de 1993 , ou seja: 

1. Adve rtência; 
11. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrata r com a administração 
por até 2 (dois) anos ; 
III. Dec laração de inidone idade para li citar ou contratar com a admi ni stração, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabi li tação perante a própria autor idade que ap lico u .,,--­
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a admi ni stração dos prej uízos resultantes e dep · 
de decorrido o prazo da sanção ap licada com base na alínea anterior; 
IV.M ulta a ser cobrada segundo os seguintes cri térios: 
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a). Pela inexecução total do objeto Contrato, multa de 20% (v inte por cento) sobre o valor total 
est imado dos serviços contratados; 
b). Pela inexecução parcial , multa de 20% (vinte por cento) sobre o va lor correspondente à parcela 
dos serviços não executados ou executados em desacordo com o presente contrato ou com as 
normas lega is e infralega is, ap licáve is à espéc ie; 
c). Pelo descumprimento de qualquer outra cláusu la, que não diga respeito diretamente à execução 
do objeto do Contrato, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o va lor mensa l estimado dos 
serviços contratados; 
d). Pela resc isão do Contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total est imado dos serv iços contratados. 

9.2 - A imposição das penalidades previstas nesta CLÁUSULA dependerá da gravidade do fato que as 
motivar, consideradas as circunstâncias objetivas de cada ocorrência. 
9.3 - As sanções prev istas nas alíneas I, li e Ili desta CLÁUSULA poderão ser ap licadas juntamente com 
multa. 
9.4 - O va lor de eventuai s multas será descontado dos pagamentos dev idos à CONTRATADA . 
9.5 - A rescisão deste contrato obedecerá às disposições da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1 - A CONTRATADA não poderá tra nsferir ou subcontratar o objeto deste contrato, sem a expressa 
autorização da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DO FORO 
11 .1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúnc ia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e forma, 
obriga ndo-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemun has aba ixo assinadas, para que 
surtam todos os efe itos de direito . 

Botucatu, 11 MAi 2021 

o...v 
ANDRÉ GASPA SPADARO 

SECRETÁRIO MU ICIPAL DE SAÚDE 

·o, w~ -g---­
Diretor Presidente 

UNIMED DE BOTUCATU COOPERATIVA DE TRAB 
Contratada 

~ ~ 2'·----;;;Jd5==--=---

Andrea Cristina Panhim Amaral Nogutiro 
Dimdo~de(CfllRle~ 

112320-5 

Fábio A Santos 
Chefe de Contratos 
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